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A S S E M B L E I AL E G I S L AT I VA D AM A D E I R A

Aviso n.º 06/2010

Por despacho de Sua Excelência, o Senhor Presidente da
Assembleia Legislativa da Madeira de 29/10/2010:

M A R I A DO CARMO GOUVEIA S A N TOS VA S C O N C E L O S, A d j u n t a
Parlamentar de 2.ª classe, do mapa de Pessoal, da A s s e m b l e i a
Legislativa da Madeira, concedida licença sem remuneração
pelo um período de onze meses, nos termos 
n.º 1 do artigo 234.º da Lei 59/2008, de 11 de Setembro (Regime
de Contrato de Trabalho em Funções Públicas), com efeitos a
partir de 08 de Novembro de 2010.

Assembleia Legislativa da Madeira, aos 2 de Novembro de
2 0 1 0 .

PE L’O SE C R E T Á R I O- GE R A L,Assinatura ilegível

VICE-PRESIDÊNCIADO GOVERNO REGIONAL

Aviso

Por Despacho de Sua Excelência o Senhor Vi c e - P r e s i d e n t e
do Governo Regional, datado de 3 de Novembro de 2010, foi
renovada a comissão de serviço em que se encontra nomeada a
Senhora Dra. Maria Georgina Ferreira Barreira Jardim Nunes,
relativa ao cargo de Directora de Serviços da Função Pública, da
Direcção Regional da Administração Pública e Local, com
efeitos a partir de 14 de Fevereiro de 2011, inclusive.

(Não carece de fiscalização prévia da Secção Regional da
Madeira do Tribunal de Contas).

Vice-Presidência do Governo Regional, aos 4 de Novembro
de 2010.

ACH E F E D E GA B I N E T E, Andreia jardim

SECRETARIAREGIONALDAEDUCAÇÃO E CULTURA

Despacho n.º 68/2010

É nomeada em regime de comissão de serviço para exercer
as funções de Delegada Escolar na Delegação Escolar da
Calheta, ao abrigo do disposto no artigo 14.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 5/96/M, de 30 de Maio, a educadora de
infância, E VA N AT Á L I A JESUS BURACO GOUVEIA da Educação
Pré-Escolar - Educação Especial, pertencente ao quadro da
EB1/PE da Ribeira Brava, com efeitos a partir de 3 de
Novembro de 2010.

Funchal, 29 de Outubro de 2010.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O E CU LT U R A,
Francisco José Vieira Fernandes

DIRECÇÃO REGIONALDE ADMINISTRAÇÃO EDUCAT I VA

Av i s o

Na sequência de procedimento concursal comum e no uso da
delegação de competências previstas no ponto 1.6 do Despacho
n.º 46/2008, de 7 de Maio, do Secretário Regional de Educação
e Cultura, publicado no JORAM n.º 102, II Série, de 29 de Maio,
foi celebrado um contrato de trabalho por tempo indeterminado
com Elizabeth Pereira dos Santos, para a categoria de T é c n i c o

Superior da carreira de Técnico Superior, do mapa de pessoal da
Direcção Regional de Educação, nos termos do artigo 21 da Lei
12-A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado com a Lei n.º 59/2008
de 11 de Setembro.

Na sequência de procedimento concursal comum e no uso da
delegação de competências previstas no ponto 1.6 do Despacho
n.º 46/2008, de 7 de Maio, do Secretário Regional de Educação
e Cultura, publicado no JORAM n.º 102, II Série, de 29 de Maio,
foi celebrado um contrato de trabalho por tempo indeterminado
com Carlo Inácio de A g u i a r, para a categoria de T é c n i c o
Superior da carreira de Técnico Superior, do mapa de pessoal da
Direcção Regional de Planeamento e Recursos Educativos, nos
termos do artigo 21 da Lei 12-A/2008, de 27 de Fevereiro,
conjugado com a Lei n.º 59/2008 de 11 de Setembro.

Funchal, 04/10/2010.

O DI R E C TO R RE G I O N A LD E AD M I N I S T R A Ç Ã O ED U C AT I VA, Jorg e
Manuel da Silva Morg a d o

Av i s o

Por despacho de 01/09/2009 do Director Regional de
Administração Educativa, no uso da competência delegada por
despacho do Secretário Regional de Educação e Cultura,
publicado no Jornal Oficial n.º 102, II Série, de 29 de Maio de
2008, foi transferido como Professor Quadro de Nomeação
Definitiva de Zona Pedagógica B para o Quadro de Nomeação
Definitiva de Estabelecimento de Ensino, para o quadriénio
2009/2013, ao estabelecimento de ensino abaixo mencionado, o
seguinte docente:

(Não são devidos emolumentos).

Por despacho de 01/09/2009 do Director Regional de
Administração Educativa, no uso da competência delegada por
despacho do Secretário Regional de Educação e Cultura,
publicado no Jornal Oficial n.º 102, II Série, de 29 de Maio de
2008, foi transferida como Professora do Quadro de Nomeação
Definitiva do Continente, para o Quadro de Nomeação
Definitiva de Zona Pedagógica B, para o quadriénio 2009/2013,
ao estabelecimento de ensino abaixo mencionado, a seguinte
docente:  

(Não são devidos emolumentos).

Direcção Regional de Administração Educativa, aos 26 de
Outubro de 2010.

O DI R E C TO R RE G I O N A L, J o rge Manuel da  Silva Morg a d o

Av i s o

Por despacho de 01/09/2009 do Director Regional de
Administração Educativa, no uso da competência delegada por

NOME

ESCOLA BÁSICA DOS 2º E 3º CICLOS DO
ESTREITO DE CÂMARA DE LOBOS

GRUPO

_ PAULO SÉRGIO VIEIRA PEREIRA 400 – HISTÓRIA

ESCOLA SECUNDÁRIA FRANCISCO FRANCO GRUPO

_ IDALINA MARIA FERNANDES OLIVEIRA 600 – ARTES VISUAIS
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despacho do Secretário Regional de Educação e Cultura,
publicado no Jornal Oficial n.º 102, II Série, de 29 de Maio de
2008, foi nomeada como Professora para o Quadro de
Nomeação Definitiva de Zona Pedagógica B, para o quadriénio
2009/2013, ao estabelecimento de ensino abaixo mencionado, a
seguinte docente:

Direcção Regional de Administração Educativa, aos 26 de
Outubro de 2010.

O DI R E C TO R RE G I O N A L, J o rge Manuel da  Silva Morg a d o

S E C R E TA R I AR E G I O N A L DOS A S S U N TOS SOCIAIS

CENTRO DE SEGURANÇA S O C I A LD AM A D E I R A

Av i s o

Por despacho de Sua Excelência a Presidente do Conselho
Directivo do CSSM, datado de 07-09-2010, foi autorizada uma
licença sem vencimento de longa duração à Licenciada M A R I A
CARLOS SEMEDO RAMOS, ao abrigo do disposto no número 1, do
artigo 73.º- A, do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março,
aditado pelo Decreto-Lei n.º 169/2006, de 17 de Agosto, com
efeitos a partir de 13-09-2010.

Isento de fiscalização prévia pela S . R . M . T. C . .

Centro de Segurança Social da Madeira, aos 15 de Outubro
de 2010.

A PR E S I D E N T E D O CO N S E L H O DI R E C T I V O, Maria Bernardete
Olival Pita Vi e i r a

NOME

_ MARIA CASSILDA PINTO DIAS COIMBRA 400 – HISTÓRIA

ESCOLA BÁSICA DOS 2º E 3º CICLOS DO
ESTREITO DE CÂMARA DE LOBOS

GRUPO
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


